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DECRETO Nº 20.016, DE 15 DE ABRIL DE 2019 

 

Nomeia membros titulares e suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Ananindeua-SESAU, Pregoeira Oficial e equipe 
de apoio, e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ananindeua, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, e as que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VIII, da Lei Municipal nº 
942, de 04 de abril de 1990 – Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando os termos do Decreto nº 4.108, de 1º de janeiro de 2005, que criou 
a Comissão Permanente de Licitação de Ananindeua e o teor do Decreto nº 4.880, 
de 14 de julho de 2005, que regulamentou a modalidade licitatória do pregão no 
Município de Ananindeua. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua – 
SESAU, pregoeira e equipe de apoio: 

 

Presidente: GERSON AUGUSTO DA SILVA MAGALHÃES, matrícula nº 06700 

Suplente: EDILENE DE NAZARÉ MESQUITA BASTOS, matricula nº 27168 

 

Pregoeira: EDILENE DE NAZARÉ MESQUITA BASTOS, matricula nº 27168 

Suplente:  GERSON AUGUSTO DA SILVA MAGALHÃES, matrícula nº 06700 

 

Membro: ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SENNA, matricula nº 05837 

Membro: WILMA ARRAES ALENCAR DE ANDRADE, matricula nº 042749 

 

Art. 2º - Nomear os servidores ANA CRISTINA DE OLIVEIRA SENNA, matricula nº 
05837, e WILMA ARRAES ALENCAR DE ANDRADE, matricula nº 042749, para 
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exercerem as funções de membros suplentes da Comissão Permanente de Licitação 
e membros suplentes da equipe de apoio. 

Parágrafo único – Os mandatos da Comissão Permanente de Licitação, pregoeira e 
sua equipe de apoio, de que trata o art. 1º, terão duração de 01 (um) ano. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de abril de 2019. 

Art. 4° -  Revogam-se as disposições em contrário. 
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MANOEL CARLOS ANTUNES 
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